
GABINETE DO VEREADOR EVERALDO MEIRELES

PROTOCOLO N° 787/2025-2028

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 1770, de 11 de abril de 2025

“Concede  a  Medalha  Tiradentes  de

Honra ao Mérito Policial Soldado Wilton

Antônio Enêas ao senhor:  Edimar do
Nascimento Júnior."   

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA - GO, Estado de Goiás, aprova
e o Presidente promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º. Fica concedida a Medalha de Honra ao Mérito Policial Soldado
Wilton Antônio Enêas ao senhor: Edimar do Nascimento Júnior. 

Art. 2º.  A respectiva medalha deverá ser entregue perante a Câmara
Municipal  de  Luziânia,  que  se  reunirá  em  sessão  solene,  especificamente
convocada para esse fim.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua promulgação.

PLENÁRIO JOSÉ RODRIGUES DOS REIS, aos 11 dias do mês de abril
de 2025.

VEREADOR EVERALDO MEIRELES - MDB

JUSTIFICATIVA
 

 Senhor Presidente e Nobres Pares,
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GABINETE DO VEREADOR EVERALDO MEIRELES
 Edimar do Nascimento Júnior, natural de Ceilândia (DF), nascido no dia
16 de agosto de 1990. Edimar é casado com Erica Magalhães dos Reis, ele é
filho da  Divina Nilva do Nascimento e Edimar do Nascimento. Ele é pai do Davi
e da Lara. 

Edimar do Nascimento Júnior, Ingressou no Exercito em março de 2009.
Em 2011 concluiu com aproveitamento o curso de cabos de infantaria, sendo
promovido a Cabo no mesmo ano.

   Em 2014 concluiu com aproveitamento o Estagio básico de Sargentos,
alcançando a graduação de sargento no mesmo ano.  Em 2014 formou se no
curso superior em Designer Gráfico cursado na faculdade Uniplan.

  Em setembro de 2017 ingressou nas fileiras da PMGO, realizando o
curso  de  formação de  praças na  cidade  de  Pires  do Rio.  Edimar  é   Pós
Graduado em Polícia e Segurança Pública. 

 
Em dezembro de 2021, concluiu o Curso de Patrulhamento Tático, e foi

transferido para a CPE de Catalão.  Em março de 2022 foi transferido para o
10° BPM em Luziânia, e fez parte do Tático do 10°BPM.

 Atualmente Edimar está lotado na 16° CIPM CPE de  Luziânia. Edimar é
muito dedicado, trabalhador, um homem de família, e que ama o que faz.  A
ele, nossos sinceros agradecimentos e reconhecimento por sua dedicação e
contribuição exemplar.  

 
PLENÁRIO JOSÉ RODRIGUES DOS REIS, aos 11 dias do mês de abril

de 2025.

VEREADOR EVERALDO MEIRELES - MDB
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